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    PARECER PRÉVIO Nº        5/2014 - PLENO 

 

 
Consulta. Município de Campo Novo de Rondônia/RO. 

Conhecimento. Abrangência da expressão “regionalmente” 

presente no art. 49, II, da Lei Federal nº 123/2006. Resposta 

na forma do parecer prévio. Arquivamento. Unanimidade. 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 8 de maio de 2014, nos termos do art. 1º, XVI, § 

2º, da Lei Complementar n. 154/1996, combinado com o art. 83 do Regimento Interno desta 

Corte conhecendo da consulta formulada pelo Senhor Ocimar Aparecido Ferreira, Prefeito do 

Município de Campo Novo de Rondônia, na qual solicita resposta para dúvida concernente à 

definição da expressão “regionalmente” prevista no art. 49, II, da Lei Complementar nº 

123/2006, por unanimidade de votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, e 

 

CONSIDERANDO que a consulta não deve versar sobre caso 

concreto e que o Parecer Prévio deve servir de base para orientação de todos os 

jurisdicionados; 

 

 É DE PARECER que se responda a presente Consulta na forma a 

seguir disposta: 

 

I - O alcance da expressão “regionalmente”, para fins do art. 49, 

inciso II, da Lei Complementar nº 123/06, deve ser delimitado e devidamente justificado pela 

própria Administração Pública, em cada edital de procedimento licitatório, de acordo com as 

especificidades do caso concreto, para tanto deverão ser levadas em conta as especificidades do 

objeto licitado, o princípio da razoabilidade e também os objetivos do tratamento diferenciado, 

quais sejam: promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 

ampliação da eficiência nas políticas públicas; e incentivo a iniciativa tecnológica; e 

 

II - Caberá ao Administrador Público demonstrar, no momento da 

delimitação do alcance da expressão “regionalmente”, os motivos e as razões de direito para o 

tratamento diferenciado conferido, no certame, às microempresas e às empresas de pequeno porte. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros VALDIVINO 

CRISPIM DE SOUZA (Relator), FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 

Conselheiro-Substituto DAVI DANTAS DA SILVA, o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, 

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. 

 

                                       Sala das Sessões, 8 de maio de 2014. 

 

 

 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA          JOSÉ EULER POTYGUARA 

Conselheiro Relator        PEREIRA DE MELLO 

               Conselheiro Presidente 

 

 

 

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

 


